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DECRETO Nº 048, DE 18 DE MARÇO DE 2020 
 
 

“Revoga os decretos de eventos” 

 

 

JOSÉ NATALINO PAGANINI, Prefeito Municipal de Itapira, no uso de suas 

atribuições legais e considerando os termos do Decreto nº 046, de 17/03/2020; 

 
D E C R E T A : 

 

Art. 1º Ficam REVOGADOS os Decretos relacionados abaixo: 

 

I – Decreto nº 023, de 14/02/2020: Permite o uso do recinto agropecuário 

“Carmem Ruete de Oliveira” pela Associação Centro Dia do Idoso-Vida Mais, para 

realização de Festa Junina 2020, no dia 05/06/2020; 

 

II - Decreto nº 024, de 14/02/2020: Permite o uso do recinto agropecuário 

“Carmem Ruete de Oliveira” pela APAE de Itapira, para realização de Noite Festiva, no dia 

15/08/2020; 

 
III - Decreto nº 025, de 14/02/2020: Permite o uso do recinto 

agropecuário “Carmem Ruete de Oliveira” pelo Lar São Vicente de Paulo, para realização 

do 3º Trilhão Beneficente, nos dias 16 e 17/05/2020; 

 

IV - Decreto nº 026, de 14/02/2020: Permite o uso do recinto 

agropecuário “Carmem Ruete de Oliveira” pela APAE de Itapira, para realização do 

Esquenta – 4ª Festa do Cavalo em prol da APAE de Itapira, nos dias 25 e 26/04/2020; 

 

V - Decreto nº 027, de 14/02/2020: Permite o uso do recinto agropecuário 

“Carmem Ruete de Oliveira” pela APAE de Itapira, para realização da 4ª Festa do Cavalo 

em prol da APAE de Itapira, nos dias 01, 02 e 03/05/2020; 

 

VI - Decreto nº 028, de 14/02/2020: Permite o uso do recinto 

agropecuário “Carmem Ruete de Oliveira” pela APAE de Itapira, para realização do 13º 

leilão beneficente em prol da APAE de Itapira, no dia 20/09/2020; 

 

VII - Decreto nº 030, de 17/02/2020: Permite o uso do recinto 

agropecuário “Carmem Ruete de Oliveira” pelo Sr. Gabriel Felipe Eugênio de Assis, no dia 

19/04/2020; 
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Art. 2º Os setores administrativos da Prefeitura Municipal de Itapira 

ficarão responsáveis por comunicar os requerentes interessados pelas revogações 

relacionadas no artigo 1º deste Decreto, bem como as Secretarias envolvidas na 

realização do evento. 

 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA, em 18 de março de 2020. 

 

 

JOSÉ NATALINO PAGANINI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
Registrado em livro próprio na Divisão de Atos Oficiais da Secretaria de Governo  na data 

supra. 

 

DANIELA AP.F.PAVINATO DE CAMPOS 
COORDENADORA DE ATOS OFICIAIS 


